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Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 13 de junho de 2023.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VALINHOS

AUTARQUIA MUNICIPAL 
Valinhos, 12 de junho de 2023

OFÍCIO Nº 218/2023 - PRES/DAEV

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 705/2023 - “Informações sobre

extravasamento de esgoto na Avenida Presidente Tancredo Neves, Parque das

Colinas”

Prezado Senhor,

É o presente para, cumprimentando Vossa Senhoria, e em atendimento às

questões formuladas, informar que:

1) O departamento competente possui conhecimento da causa do
extravasamento de esgoto que vem ocorrendo de forma recorrente na Av.
Presidente Tancredo Neves, altura do nº 1258.

O DAEV tomou conhecimento de situação de vazamento de esgotos a partir de

contato formalizado na Central de Atendimento do DAEV, ao qual foi aberta a Ordem

de Serviço nº 2023/12027.

2) Em sendo de conhecimento, quais medidas foram tomadas? Foi
efetuado vistoria no local? O que ficou constatado?Houve emissão de multa ao
infrator?

Uma equipe foi encaminhada ao endereço à verificação da situação formalizada
por meio da Ordem de Serviço nº 2023/12027. Foi identificada obstrução da rede,

sendo que a Autarquia Municipal realizou a desobstrução.
Não houve emissão de multa diante à impossibilidadede identificaçãodo agente

causador, uma vez que a obstrução da rede coletora de esgotos deu-se pelo descarte
irregular de materiais incompatíveiscom a estrutura.

3) O que ocasiona o despejo do esgoto recorrente?
A obstrução da rede coletora de esgotos pelo descarte irregular de materiais

incompatíveiscom a estrutura. O DAEV reforça que a rede de esgotos tem a função de

coletar a água suja, isto é, aquela que deve ser direcionada às estações de tratamento
de esgotos. Qualquer outro tipo de material que seja descartado no vaso sanitário ou

em poços de visita, por exemplo, e que sejam incompatíveis com a estrutura da rede
coletora, pode gerar rompimentos, obstruções, extravasamento de esgoto nas ruas e,

até mesmo, o retorno dos efluentes para dentro das residências.
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Desta forma, a Autarquia Municipal destaca que o bom funcionamento da rede
coletora de esgotos também depende, diretamente, da contribuição e da

responsabilidadede cada cidadão, que não deve fazer de lixeira o vaso sanitário e os

poços de inspeção.

Sendo o que cabia a esta Autarquia informar, colocamo-nos a disposição para
demais esclarecimentos que porventura se façam necessários.

Engºvia rGasi
Presidente

Ao Ilmo. Sr.

DRº MATHEUS MÁRCIO MARINELLI GONDIM GALBES

Diretor do Departamento de Assuntos Institucionais
Secretaria de Governo - Prefeitura Municipal de Valinhos

Rua Antônio Carlos, 301, Centro, Valinhos, CEP: 13270-005
Nesta
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